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	VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS ESTATUTÁRIOS
(Artigo 33 da Lei Nº 13.019-2014, Alterada pela Lei Nº 13.204-2015)
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	1. TIPO DE ENTIDADE

	[bookmark: Selecionar3]|_|
	OSC
	|_|
	OSCIP
	|_|
	SOC. COOP.
	|_|
	ORG. RELIGIOSA

	Legenda: OSC – Organização da Sociedade Civil, OSCIP – Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. SOC. COOP. – Sociedade Cooperativa, ORG. RELIGIOSA – Organização Religiosa que dediquem a atividades ou projetos de interesse público



	2. REQUISITOS ESTATUTÁRIOS

	[bookmark: OLE_LINK6]Item
	Requisito
	Indicar Artigo
	Aplicável
	Atendido

	
	
	
	SIM
	NÃO
	SIM
	NÃO

	1
	Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social (Inciso I)
	XXX
	|_|
	|_|
	|_|
	[bookmark: Selecionar2]|_|

	[bookmark: OLE_LINK5][bookmark: OLE_LINK9]2
	Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (Inciso III)
	XXX
	|_|
	|_|
	|_|
	|_|

	3
	Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (Inciso IV)
	XXXX
	|_|
	|_|
	|_|
	|_|
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[bookmark: OLE_LINK10]De acordo com o caput do Art. 33, Inciso V, alínea “c”, não se aplicam os seguintes casos:

· Na celebração de Acordos de Cooperação, somente será exigido o requesito do inciso I, elencado no item 1.
· Serão dispensados do atendimento ao disposto nos incisos I e III, as Organizações Religiosas, elencados nos itens 1 e 3
· As Sociedades Cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, elencado no item 3, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III, elencados nos itens 1 e 2

	Em caso de algum requisito retro elencado receber a condição de “Não Atendido”, excetuando-se os casos não aplicáveis, deverá o representante legal informar no campo abaixo “Informações Complementares,” as medidas adotadas para a adequação do estatuto, se comprometendo apresentar à Administração Pública o estatuto com a(s) alteração(ões) para o cumprimento integral do disposto legal, declarando por fim estar ciente de que o não atendimento implicará no impedimento na celebração do Termo de Fomento.



	3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
 Caso não tenha nenhuma informação a registrar, solicitamos deletar este texto em vermelho e digitar na cor preto o seguinte texto: Nada a Informar.





Xxxxxxxxxxxxx/ES,  XX de Xxxxxxxxxx de 20XX.






___________________________________________
Assinatura do Representante Legal da OSC
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